PROJETO DE LEI N°252/2022

EMENTA: Cria o Selo de Responsabilidade
Social ‘Amigos das Mulheres’, certificando
empresas que priorizam a contratacdo de
“mulheres vitimas de violéncia doméstica”, e da
outras providéncias.

Art. 1° Fica Instituido o Selo de Responsabilidade Social denominado “ Amigo da
mulher ”, que podera ser concedido as entidades sociais, empresas, entidades governamentais e
outras instituicbes que atuarem em parceria com o0 Municipio de Rio das Ostras, no
desenvolvimento de agdes que envolvam a formacgéo, qualificagdo, preparacdo e insercédo de
mulheres vitimas de violéncia doméstica no mercado de trabalho.

Art. 2° No selo sera registrado o ano em que foi estabelecida a parceria.
Art. 3° Serdo consideradas relevantes as acdes que resultem em:

| — Contratacdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica;

Il — Superacdo de meta prevista em convénios, termos de cooperagdo ou instrumentos
congéneres celebrados com o 6rgdo municipal competente para trabalho e renda,
visando qualificacdo e/ou inser¢do de mulheres vitimas de violéncia doméstica no
mercado de trabalho;

I11 — desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de acdes de capacitacdo de
entidades sociais para atuacdo na qualificacdo de mulheres vitimas de violéncia
domestica;

IV — Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de acBes de capacitacdo e
formagdo em metodologias apliciveis a qualificacdo de mulheres vitimas de violéncia
doméstica; V — desenvolvimento ou acGes de estudo ou incentivo a disseminacdo de
tecnologias sociais com foco no empreendedorismo feminino.

Art. 4° O 6rgdo municipal competente desenvolvera procedimentos para a concessao e
0 monitoramento do selo.

Art. 5° O selo serd encaminhado por meio eletrénico, acompanhado de oficio e
certificado, e sera concedido:

I — Nas parcerias com instituicdes qualificadoras, ap6s a comprovacao das metas;

I1 — Nas parcerias para a contratagdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica, apos
a comprovacao da criacdo de vinculo empregaticio da mulher com a instituicdo por meio
da consulta ao cadastro de empregados e desempregados;

I11 — Nas demais ac¢des, no momento da celebracdo da parceria com o 6rgdo municipal
competente para trabalho e renda, via Termo de Cooperacdo Técnica, Protocolo de



(amara Municipal de Rio das Ostras
Estado do Rio de Janeiro

IntencBes ou instrumento congénere que venha a contribuir para a execu¢do da politica
municipal de trabalho, emprego e geracdo de renda, estabelecida pelo Municipio para
as mulheres vitimas de violéncia doméstica.

Art. 6° A instituicdo que dispensar a empregada vitima de violéncia doméstica perdera
o direito ao uso do selo e deverd retira-lo de qualquer material de divulgacgéo no prazo
méaximo de 10 (dez) dias improrrogaveis, contados a partir da data de notificacéo,
comunicando o cancelamento da parceria, salvo se substitui-la por outra mulher vitima
de violéncia doméstica no prazo em comento.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo

Sala das Sessdes, 08 de abril de 2022.
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